DESPACHO DE SUSPENSAO

Processo Licitatério: Concorréncia n° 02/2025
Orgdo: Camara Municipal de Cabedelo

Considerando a exoneragdo do pregoeiro
anteriormente designado para conducgéo do
presente certame, o que implica a cessacgéo
imediata de sua competéncia funcional.

Considerando, ainda, a existéncia de impedimento
legal de membro da subcomissdo para avaliacéo
dos envelopes das licitantes, inviabiliza sua
participagdo em quaisquer atos relacionados ao
procedimento licitatério, nos termos da
legislacdo vigente.

Considerando a necessidade de ©preservar a
legalidade, a moralidade, a impessocalidade e a
seguranca juridica do processo licitatério,
evitando-se a pratica de atos potencialmente
nulos. Com fundamento nos arts. 5°, 7°, 8° e 9°
da Lei n° 14.133/2021,

E COMUNICADO:

1. A SUSPENSAO do procedimento
licitatério - Concorréncia n® 02/2025, por prazo
indeterminado, até ulterior deliberacdo desta
Presidéncia;

2. Que a suspensédo perdure até a regular
recomposigdo da equipe de contratagdo, com a
formal designacdo de novo pregoeiro e a
substituicdo do membro impedido da subcomissdo;

3. A publicacdo do presente despacho nos
mesmos meios em que se deu a divulgacgdo do
certame;

4. O devido registro do presente ato nos
autos do processo licitatédrio.

Cumpra-se.
Cabedelo/PB, 19 de dezembro de 2025
Agamenon Viana Lima
Técnico Legislativo



